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Inteligência dos arts 196, II, b), 207, I, todos da Resolução 
n0 389, de 11 de dezembro de 1996, ulteriormente modificada pelas 
Resoluções 545, de 20.12.2006 e 550. de 19.04 2007 

Institui, no âmbito do Estado do 
Ceará, a " Semana de Doação de 
Órgãos ". 

A ASSEMBLÉIA LEGILSATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DECRETA: 

Art. 1° - Fica instituída, no âmbito do Estado do Estado do Ceará, 
a" Semana de Doação de Órgãos". 

Art. 2° - A Semana terá inicio no dia 4 de fevereiro de cada ano , em 
homenagem à data da publicação da Lei Federal n° 9.434, de 04 de 
fevereiro de 2007, regulamentada pelo Decreto n* 2.268, de 30 de junho de 
1997, que dispõe sobre a doação de órgãos, sangue, medula óssea e 
tecidos. 

Art. 3o - Na " Semana de Doação de Órgãos" serão desenvolvidas 
atividades e campanhas educativas, objetivando conscientizar a população 
para a importância do ato solidário da doação. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

PLENÁRIO DA ASSEMI 
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A presente 
conscientização da 
órgãos 

JUSTIFICATIVA 

proposição tem um significado especial na 
importância da atividade de doação e transplantes de 

A " Semana de Doação de Órgãos" que o presente projeto pretende 
instituir, ao mesmo tempo em que presta justa e reconheada homenagem a 
profissionais que perderam a vida na luta para a viabilização do 
cumprimento da Federal n° 9.434/2007, tem por objetivo servir de 
instrumento de conscientização da população em geral para a imensurável 
importância da doação, ato de solidariedade e humanismo. 

Com a aprovação do presente projeto, temos a convicção de que se 
estará colaborando no necessário e inadiável combate ao gravíssimo 
problema vivido no Estado do Ceará - e de resto no País inteiro - da 
carência de doadores. 
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PROCURADORIA 
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CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Projeto de Lei n.0 305/2007 
Autoria: DEPUTADO (A) CARLOMANO MARQUES. 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica 

Fortaleza 
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AO(A) DrfA) ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA , para, com 
assessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análise e 
emitir parecer. 

d^oría/exa, 47 do OUIUÍM de 2007. 

FRANCISCO JOSE ME, 
Diretor da Consultoria 
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AUTORIA: DEPUTADO CARLOMANO MARQUES 
MATÉRIA: INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEA
RÁ, A "SEMANA DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS". 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no 
Ato Normativo 200/96, em seu art. 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 
quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Proje
to de Lei n0 305/2007, de autoria da Excelentíssimo Senhor Deputado CARLOMA
NO MARQUES, que "INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A "SE
MANA DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS". 

JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que a"presente proposição tem um significado 
especial na conscientização da importância da atividade de doação e transplantes 
de órgãos 

A " Semana de Doação de Órgãos" que o presente projeto pretende instituir, 
ao mesmo tempo em que presta justa e reconhecida homenagem a profissionais que 
perderam a vida na luta para a viabilização do cumprimento da Federal n0 

9.434/2007, tem por objetivo servir de instrumento de conscientização da população 
em geral para a imensurável importância da doação, ato de solidariedade e huma
nismo. 

Com a aprovação do presente projeto, temos a convicção de que se estará co
laborando no necessário e inadiável combate ao gravíssimo problema vivido no Es
tado do Ceará - e de resto no País inteiro - da carência de doadores " 
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PROJETO DE LEI N0 305/2007 
AUTORIA: DEPUTADO CARLOMANO MARQUES 
MATÉRIA: INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEA
RÁ, A "SEMANA DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS" . 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1 o - Fica instituída, no âmbito do Estado do Estado do Ceará, a 
Semana de Doação de Órgãos". 

Art. 2 o - A Semana terá inicio no dia 4 de fevereiro de cada ano , em 
homenagem à data da publicação da Lei Federal n0 9.434, de 04 de feve
reiro de 2007, regulamentada pelo Decreto n0 2.268. de 30 de iunho de 
1997, que dispõe sobre a doação de órgãos, sangue, medula óssea e te
cidos. 

Art. 3 o - Na" Semana de Doação de Órgãos" serão desenvolvidas a-
tividades e campanhas educativas, objetivando conscientizar a população 
para a importância do ato solidário da doação. 

Art. 4 o - Esta lei entrará em vigor na data de sua, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Arí. 18 A organização político-administrativa da República Federativa do Brasii 
compreende a Uniâo, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autó
nomos, nos termos desta Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1o,11 in verbis": 

"Aft. 25. Os Esfados organ/zam-se e regem-se peias Consf/íuíções e leis que ado
tarem, obsen/ados os pnndpios desta Constituição. 
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§ 1o. São resen/adas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas 
por esta Constituição" 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, in
ciso I, "ex vi leais": 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em 
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam ve
dadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios: 

(...) 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;" 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, ca
bendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos 
Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as 
enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim como a 
competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida 
no artigo 25, parágrafos 2 o e 3o da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se 
que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explicita 
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observan
do-se certos princípios constitucionais. 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refe
re a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in vertis 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de ieis-

I - aos Deputados Estaduais" 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou 
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos 
aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, lll, 
IV, §§ 1 o , I, II, 2o, alíneas "a", "b'% "c", e "d"). 
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Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura auto
nomia aos Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se con
substancia na sua capacidade de auto-organização, de auto-legislação, de auto
governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28) (Afonso da Silva, José. Curso de 
Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administraçâo decorre das 
normas que distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Des
sa forma, o processo legislativo decorrente de tais competências deve observar, 
sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados na refe
rida Carta Magna Federal. 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Go
vernador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as 
matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2o, alíneas "a", "b", "c", e "d" da Carta 
Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa 
do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos lll, e 
VI, da Constituição Estadual, in verbis. 

"Art.88. Compete privativamente ao Govemadordo Estado: 

fil - iniciar o processo legisiativo, na forma e nos casos previstos nesta Constitui
ção; 

(...) 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da ad
ministração estadual, na forma da lei" 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a 
competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente 
tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que institui, no âmbito do 
Estado do Ceará, a "Semana de Doação de Órgão, remanescendo, assim, ao Es
tado a competência para legislar sobre a questão. 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer 
tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tri
partição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental 
da Constituição, consagrado no art 2° da Carta Magna da República e art. 3° da 
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Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o principio da Unidade da Federa
ção 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sin
tonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre 
Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58. inciso lll, da Carta Maa
na Estadual, in verbis: 

"Art. 58. O processo iegislativo compreende a elaboração de: 

(.....) 

lll - leis ordinárias;" 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso II 
do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96 - D O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196 As proposições constituir-se-ão em: 

(....) 

II - projeto. 

(...) 

b) de lei ordinária; 
(....) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de e-
menda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:" 

(...) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder le
gislativo, com a sanção do Govemadordo Estado;" 
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CONCLUSÃO 

Isto posto, manifestamo-nos favoravelmente à regular tramitação do presente 
projeto de lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as 
Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso lll, 
e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea 
"b", e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEM
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de outubro de 
2007. 

j r q P 
Andréífftlbuquétàue dé Lima 

Consultora Técnica-Jurídica 
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Assessorada por. Jacqueline Quezado Gonçalves. ^ 
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Projeto de Lei n 0 305/2007 ^ d j r r ^ -
Autoria: DEPUTADO(A) CARLOMANO MARQUES 
Ementa: INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A 

"SEMANA DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS" 

De Acordo. 
À consideração do Sr Coordenador. 
Fortaleza, 24 de outubro de 2007. 

Francisco JosóMSnflés Cavàlcante 
Consultoria Técnico (Jurídica 

Diretor 
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De Acordo com Parecer 
A Comissão de Constituiçãp, Justiça e Redação. 
Fortaleza, 24 

Wglmir Rosa de Sousa 
Procurador em Exercício 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ: 

Emenda Supressiva 

Oficio n» 88/2007. 

CARLOMANO MARQUES, deputado estadual pelo PMDB, 
vem, com o habitual respeito à presença de Vossa Excelência, com 
arrimo nos arts. 222, capuf, 223, § 2o, todos da Resolução n0 389, de 
11 de dezembro de 1996, ulteriormente modificada pelas Resoluções 
545, de 20.12.2006 e 550, de 19.04.2007 - requerer a supressão 
do art.30 do Proieto de Lei n0 305/2007. 

e novemi >ro de 2007, 

CARLOMANO MARQUÊS 
Deputaao Estadual 

PMDB 
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PROJETO DE LEI 315 /2007 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

Em 10'lo Rec. Por. 

•: INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, 
A "SEMANA DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS". 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1° - Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a "Semana de Doação de 
Órgãos". 

Parágrafo Único - A Semana se desenvolverá no período compreendido entre 
23 a 30 de setembro. 

Art. V - Na "Semana de Doação de Órgãos" serão desenvolvidas atividades e 
campanhas educativas, objetivando conscientizar a população para a importância do ato 
solidário da doação. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Ceará, em 10 de outubro de 
2007. 

DEPUTADO 
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JUSTIFICATIVA 

O exemplo destes, profissionais idealistas, que dedicaram suas vidas na tentativa 
de salvar seus semelhantes, num gesto extremo de solidariedade, merece ter um 
significado especial na conscientização da importância da atividade que desenvolviam, 
qual seja, a de transplantes de órgãos. 

A"Semana de Doação de Órgãos", que o presente Projeto pretende instituir, tem 
o objetivo de servir de instrumento de conscientização da população em geral para a 
importância da doação, ato de solidariedade e humanismo, razão da vida profissional 
dos médicos que se dedicam a este serviço. 

Pelas razões acima expostas, peço o apoio dos colegas Deputados para 
aprovaçãoda presente proposição. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Ceará, em 19 de setembro de 
2007. 

DEPUTADO VA 
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CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Projeto de Lein.0 315/2007 
Autoria: DEPUTADO (A) VASQUES LANDIM ^ — 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. 

Fortaleza 
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XOfWj DiM EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO , para, com 
assessoria de DR. CARLOS EDUARDO LIMA DE ALMEIDA, proceder 
análise e emitir parecer. 

á^Mtààxa,25 <k<xdu6re<à2007. 

FRANCISCO JOSE ME^SSS-GiiVALCANTE^LHO 
Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica j 
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PARECER N* LO.568/07 
PROJETO DE LEI N0 315/2007 
AUTORIA: DEPUTADO VASQUES LANDIM 
EMENTA: INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, 
A SEMANA DA DOAÇÃO DE ÓRGÃOS. 

P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, 
com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. I o , inciso V, 
a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n 0 315/2007, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Deputado Vasques Landim, que " I n s t i t u i , 
no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de Doação de Órgãos." 

I . I - DA PROPOSITURA LEGAL 

Dispõem os artigos da presente proposição: 

Art. 2° - Fica instituído, no âmbito do 
Estado do Ceará, a ''Semana de Doação de 
Órgãos". 
Parágrafo Único - A Semana se 
desenvolverá no período compreendido 
entre 23 a 30 de setembro. 

A r t . - Wa "Semana de Doação de 
Órgãos" s e r ão desenvoividas a t ividades 
e campanhas educativas, objetivando 
con sc ien t iza r a população para a 
impor tância do ato s o l i d á r i o da doação. 

A r t . 3 o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua p u b l i c a ç ã o . 

Art. 4o - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

I . I I - DA JUSTIFICATIVA 
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PARECER N0 LO.568/07 
PROJETO DE LEI N0 315/2007 
AUTORIA: DEPUTADO VASQUES LANDIM 
EMENTA: INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÃ, 
A SEMANA DA DOAÇÃO DE ÓRGÃOS. 

Em sua j u s t i f i c a t i v a , o Nobre Parlamentar destaca: "0 
exemplo destes profissionais idealistas, gue dedicaram suas 
vidas na tentativa de salvar seus semelhantes, num gesto 
extremo de solidariedade, merece Ter um significado especial 
na conscientização da importância da atividade que 
desenvolviam, gual seja, a de transplantes de órgãos. 

Por fim, diz: "A 'Semana de Doação de Órgãos', gue o 
presente Projeto pretende i n s t i t u i r , tem o ob je t ivo de s e r v i r 
de instrumento de conscientização da população em geral para a 
importância da doação, ato de solidariedade e humanismo, razão 
da vida p r o f i s s i o n a l dos médicos que se dedicam a este 
s e r v i ç o ." 

I I - ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

Art. lfl. A organização político-
administrativa da República Federativa 
do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autónomos, nos termos 
desta Constituição. 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 
"in verbis": 

Art. 25. Os Estados organizam-se e 
regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios 
desta Constituição. 
§ I o . São reservadas aos Estados as 
competências que não lhes sejam vedadas 
por esta Constituição. 
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PROJETO DE LEI N0 315/2007 
AUTORIA: DEPUTADO VASQUES LANDIM 
EMENTA: INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARA, 
A SEMANA DA DOAÇÃO DE ÓRGÃOS. 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece 
em seu artigo 14, inciso I, ex vi legis: 

A r t . 14. O Estado do Ceará, pessoa 
j u r í d i c a de d i r e i t o p ú b l i c o in te rno , 
exerce em seu t e r r i t ó r i o as 
competências que, e x p l í c i t a ou 
implici tamente, não lhe sejam vedadas 
pela C o n s t i t u i ç ã o Federal, observados 
os seguintes p r i n c í p i o s: 

I - respeito à Constituição Federal e à 
unidade da Federação. 

Na Constituição Pátria, são enumerados os poderes 
(competências) da União, cabendo aos Estados os poderes 
remanescentes. 

É bem verdade gue cabem aos Estados não só as competências 
gue não lhes sejam vedadas (art. 25, § I o ) , mas também a 
competência material (administrativa) em comum com a Uniâo e 
os Municípios (art. 23), e a competência legislativa 
concorrente com a União e o Distrito Federal (art. 24), assim 
como a competência exclusiva referida no art. 25, parágrafos 
2 o e 3o da Carta Magna Federal. 

Desta forma, entende-se gue os Estados podem exercer em seu 
território as competências gue, explícita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se 
certos princípios constitucionais. 

Importante observar, a princípio, a competência de 
ini c i a t i v a de leis a que se refere a Constituição do Estado do 
Ceará em seu artigo 60, inciso I , in verbis: 

Art. €0. Cabe a i n i c i a t i v a de l e i s : 

I - aos Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados 
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AUTORIA: DEPUTADO VASQUES LANDIM 
EMENTA: INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, 
A SEMANA DA DOAÇÃO DE ÓRGÃOS. 

Estaduais a ini c i a t i v a de assuntos não atribuídos às 
autoridades titulares descritas nos demais incisos do 
mencionado artigo (Art. 60, incisos I I , I I I , IV, §§ I o , I , I I , 

alíneas "a" "c" e 

A Constituição Federal, Lei Maior do país, assegura 
autonomia aos Estados que, nas ilustradas palavras do Prof. 
José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de 
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto
administração (arts. 18, 25 e 28) . (Afonso da Silva, José. 
Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589). 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto
administração decorre das normas gue distribuem as 
competências entre a Uniào, os Estados e os Municípios. Dessa 
forma, o processo legislativo decorrente de tais competências 
deve observar, sob pena de flagrante vício de 
inconstitucionalidade, as normas básicas e princípios 
estabelecidos na referida Carta Magna Federal. 

Nessa perspectiva, o Projeto em guestão não fere a 
competência conferida ao Chefe do Poder Executivo Estadual no 
gue se refere a in i c i a t i v a do processo legislativo sobre as 
matérias relacionadas no artigo 60, I I , § 2 o alíneas "a", "b", 
"c" e "d" da Carta Magna Estadual e tampouco trata de matéria 
relacionada às competências privativas da União, elencadas no 
artigo 22, incisos I ao XXIX da CF/88 

Tudo isso, somado ao fato de gue a Carta Estadual não 
reserva ao Governador do Estado a competência iniciadora sobre 
a matéria em questào nem se pode ]uridicamente tê-la como 
parte da organização administrativa, uma vez que trata apenas 
da instituição de uma semana de doação de órgáos, 
remanescendo, assim, aos Deputados do Estado a competência 
legislativa sobre a questão. 

Pode-se observar, ademais, que a proposição em análise não 
impôs qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo do Estado, 
não ofendendo, portanto, o princípio da Separação dos Poderes, 
princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental, 
consagrado no art. 2 o da Carta Magna da República e art. 3 o da 
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INSTITUI, NO AMBITO DO ESTADO DO CEARA; 

Constituição Estadual, muito menos desrespeitou o princípio da 
unidade da Federação. 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de l e i 
encontra-se em sintonia com os ditames constitucionais, não 
havendo óbices para que caiba ao Nobre Parlamentar a 
ini c i a t i v a legislativa sobre a matéria em questão. 

No que concerne a projeto de l e i , assim dispõe o art. 58, 
inciso I I I , da Carta Magna Estadual, ín verbis; 

Art. 58. 0 processo 1egisiativo 
compreende a elaboração de: 
( . 

III - leis ordinárias. 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso I I , 
alínea "b", e 206, inciso I I do Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 
11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

Art. 196. As proposições constituir-se-
ão em: 
(• ••) 

II - projeto: 
(• . . ) 

b) de lei ordinária; 
( . . . ) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua 
função legislativa, além da proposta de 
emenda à Constituição Federal e à 
Constituição Estadual, por via de 
projeto: 
( . . . ) 

II - de lei ordinária, destinado a 
regular as matérias de competência do 

5 

* oca&awKMoc* IMWJW. aof otanuo TOWK» 

ou: (OuM, Mcnico (Oii«] unnu 

CEP (0 irO-tOO FOHTALEZA CCAHA 

E « i n • * * > * 0 * 1 c* f a i bi http i i » 



JEIÍ 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PARECER N0 LO.568/07 
PROJETO DE LEI N 0 315/2007 
AUTORIA: DEPUTADO VASQUES LANDIM 
EMENTA: INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DOCEARÁ, 
A SEMANA DA DOAÇÃO DE ÓRGÃOS. 

Poder legislativo, com a sanção do 
Governador do Estado; 

I I I - CONCLUSÃO 

Isto posto, manifestamo-nos em parecer favorável ao Projeto 
de Lei n 0 315/2007, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Deputado Vasques Landim, por se encontrar em perfeita sintonia 
com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se 
ajusta a exegese do artigo 58, inciso I I I , como também aos 
arts. 196, inciso I I , alínea "b", e 206, inciso I I , todos do 
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em I o de novembro de 2007. 

Edgard Martins 
Consultor Técni 

Assessorado por: Carlos E 
Ass 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

Projeto de Lei n.0 315/2007 / 
Autoria: DEPUTADOVASQUES LANDIM \ 
Ementa: Institui no Ambito do Estado do Ceará," A Semana1 

de Doação de Órqãos 

De acordo. 

A consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 07 de novembro de 2007. 

Frandsco Josó Mi 
Consultoria TécnU 

Oiretor 
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De Acordo com Parecer. 

Ao Sr. Procurador. 

FortalezaXIMb novembrode* 2007. 

/almir Rosa de Sousa 
inador daa Consultorias Técntcas 

De Acordo com Parecer. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Fortaleza, 07 de novembro de 2007. 

LEITE JUCÁ FILHO 
Procurador 
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DESIGNO RELATOR SR. DEPUTADO; Ã u J ^ (TLcJ&i 

Comissão de Justiça, em de VAJOC ; QJ^ÚMP de 2007 

PARECER 
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Comissão de Justiça, em _J j de A^yo^u^Ã^ de 2007 

PRESIDENTE DA CCJR 
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REDAÇÀO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 305/07 

Institui, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de 
Doação de Órgãos. 

A ASSEMBLÉIA LEGILSATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado do Estado do Ceará, a Semana de Doação de 
Órgãos. 

Art. 2° A Semana terá início no dia 4 do mês de fevereiro de cada ano, em homenagem à 
data da publicação da Lei Federal n0 9.434, de 4 de fevereiro de 2007, regulamentada pelo Decreto n0 

2.268, de 30 dejunho de 1997, que dispõe sobre a doação de órgãos, sangue, medula óssea e tecidos. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se todas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 de dezembro de 2007. 

h PRESIDENTE 

RELATOR 
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Institui, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de 
Doação de Órgãos. 

A ASSEMBLÉIA LEGILSATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica instituída, no âmbito do Estado do Estado do Ceará, a Semana de Doação de 
Órgãos. 

Art. 2o A Semana terá início no dia 4 do mês de fevereiro de cada ano, em homenagem à 
data da publicaçlo da Lei Federal n 0 9.434, de 4 de fevereiro de 2007, regulamentada pelo Decreto n0 

2.268, de 30 dejunho de 1997, que dispõe sobre a doação de órgãos, sangue, medula óssea e tecidos. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se todas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 de dezembro de 2007. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. ELY AGUIAR 
2. ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO ^-en 
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